
  

 

INDICAÇÃO Nº 3380/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a realocação com 

a devida urgência, do contentor de descarte de resíduos, do muro da EMEF Alberto de 

Almeida, na rodovia Serafim Derenzi, bairro Santo Antônio, Vitória-ES.  

Protocolo 156 nº 2025.101.243 

JUSTIFICATIVA: 

 A atual posição do contentor tem causado sérios transtornos à comunidade escolar e aos 
moradores da região, obstruindo a calçada e dificultando a circulação de alunos e 
pedestres, que são obrigados a desviar pela via de tráfego de veículos para seguir seu 
percurso. Tal situação representa um risco iminente à segurança, especialmente para 
crianças e adolescentes que utilizam diariamente o trecho para acessar a unidade escolar. 
 Além de comprometer a mobilidade urbana, a obstrução da calçada viola o direito de 
passagem dos pedestres, reduz a acessibilidade e aumenta a vulnerabilidade a acidentes, 
dado o fluxo intenso de veículos na rodovia. 
 
 

 
 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 10 de dezembro 2025. 

 
 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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